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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 011/2021 

"Altera a redação do artigo 82 e 83 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990" 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela 
d'Oeste, Estado de São Paul.o, no uso de suas atribuições legais, apresenta a 
seguinte Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990: 

Artigo 1 º-) O artigo 82 da Lei Ór�ãnica TY.llinicipal pis�a.a vigorar com a seguinte redação: 

Artigq 82-) A publicaçã�:·ad�,:L�is e Âri� Municipais far-se-á de fonna 
eletrônica no site da :Prefeitura· Muijicipal e tambétn poderá· s�r publi6ado em órgão da imprensa
local e/ou regional. · ' '. ·' · · · · .... 

Os §s.1 º, 2º e 3º, pei:manecern inalterados. 

Artigo 2º-) O arÜg6 83 dá.Lei _Orgânica Mtiqicipal passa a vig?rar co1n a seg;üirite redação: 

< �digo 83-) O Munícipio- afràvés do Prefeito fãrá públicah /: . .. ·.. 
.. 

. .. _ ' .
. 

· . •. ·. ·--.,· 

(±_ �Q� ;ndio êle,tiêmico tódas· às _despe�as "êlassif
i
cada�,:�1npenhadas, liquidadas e 

pagas no decorrer:dd mês _em ctlrsô; (Portal de Transpafçllcia �µ�i.�ip�I);: /

. JT?Por .meio eletrônico o balancete mensal dai r�c�iiii�' e d1iJesas do município, 
com relação)i.ôfujnat·e1:espeêtivos pagamentos efetuados no mês de coiÍÍpêtência; 

'• • .. � .· ........ -... ; i : _; .::.: .. ·,·· --. . ; ·. . . .. . . 
' . - . . .- . . 

lIJ�O Pod�ht��,6�tivo fará publi�ar,t9d·�� �sobras execqt1das através de processos 
licitatórios, e t9das as diretríz�s que nortearam a a:dm.inJsfrâçãb· 110 �xerêíció findo, juntamente com
as respectivas prestações de p_ontas; - ·· ··· · ···· · · 

IV- �s §s 1 ° ; 2° ·fie�� optatNos- ;os respectivos Poderes, tornarem públicos
mediante relatório físico e publiêadô em jornaJ\secliado no município e/ou eletrônico nos 
respectivos sites destes, todas as matérias (obrigações e deveres) contidas nestes parágrafos. 

Artigo 3°-) Esta Emenda entra em vigor na data de sua public 




